
Ata da reunião ordinária do Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal da Bahia realizada no dia 11.09.2023

1 Aos 11 (onze) dias do mês setembro do ano 2023 (dois mil e vinte três), às 9 (nove)
2 horas, reuniu-se o Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão (CAPEX) da
3 Universidade Federal da Bahia, em caráter ordinário, na Sala dos Conselhos do Palácio
4 da Reitoria, sob a presidência da Conselheira Anamélia Lins e Silva Franco (MAC),
5 com a presença dos Conselheiros a seguir relacionados: Sumaia Boaventura André
6 (Vice-Presidente do CAPEX/FAMED), Ana Verena Magalhães Madeira (suplente do
7 Pró-Reitor de Extensão), Horácio Nelson Hastenreiter Filho (Pró-Reitoria de Pesquisa
8 e Pós-Graduação), João Carlos Silveira Dannemann (EBA), Lenira Peral Rengel
9 (DAN), Climene Laura de Camargo (ENF), Vagner Maximino Leite (EMVZ),

10 Aquim de Souza Lopes Almeida (MUS), Lílian Lessa Andrade (NUT), Bruno da
11 Cunha Diniz (ENG), Glória Cecília Figueiredo (ARQ), Nuno Jorge Rodrigues
12 Sampaio (ECO), Laerson Morais Silva Lopes (FCC), José Francisco Serafim
13 (FACOM), Adriana Maria Aureliano da Silva (D1R), Selma Cristina Silva de Jesus
14 (FACED), Mariana Thorstensen Possas (FFCH), Maria das Graças Alonso Oliveira
15 (ODO), Suzana Telles da Cunha Lima (IBIO), Maíra Salles de Souza (ICI),
16 Fernando Henrique Martins da Silva (ICTI), Ivan do Carmo Machado (IC),
17 Thierry Jacques Lemaire (FIS), Leonardo Medeiros Vieira (LET), Edleide de Brito
18 (IME), Janice Aparecida Janissek (PSI) e Alcione Brasileiro Oliveira (ISC); e a
19 representante dos servidores técnico-administrativos Vilma Gravatá da Conceição.
20 Como convidado, participou da reunião o Professor João Glicério de Oliveira Filho
21 (Faculdade de Direito). Havendo quórum, a Conselheira Presidente declarou aberta a
22 sessão, cumprimentou a todos e registrou as boas-vindas aos Conselheiros Aquim de
23 Souza Lopes Almeida e Silvia Regina Ribeiro Lemos Morais, representantes da Escola
24 de Música e Instituto de Matemática e Estatística, respectivamente, participando pela
25 primeira vez de uma reunião deste Conselho; em seguida, noticiou que,
26 concomitantemente à reunião do CAPEX, estava acontecendo, no Salão Nobre da
27 Reitoria, a cerimônia de inauguração do Instituto Confúcio na UFBA, havendo a
28 perspectiva, portanto, de que alguns Conselheiros se ausentassem da sessão para
29 participar do evento, contudo, esperava que tal fato não comprometesse o quórum da
30 reunião. Na sequência, a Senhora Presidente franqueou a palavra aos inscritos no
31 expediente, dela fazendo uso, inicialmente, a Conselheira Glória Figueiredo, para
32 comunicar o encerramento do seu mandato na condição de representante da Faculdade
33 de Arquitetura neste Conselho, em virtude do seu afastamento temporário para fins de
34 capacitação profissional, aproveitando para agradecer pelas partilhas, inquietações e
35 aprendizados durante o período no qual atuou nesse espaço. A Conselheira Sumaia
36 Boaventura, referindo-se à apresentação da Conselheira Ana Verena, na última reunião
37 do CAPEX, sobre os cursos de Pós-Graduação lato sensu (Especializações) na UFBA,
38 reforçou a solicitação feita, na ocasião, haja vista a colaboração dos Conselheiros, junto
39 às suas respectivas Unidades Universitárias, no sentido de fornecer à Pró-Reitoria de
40 Extensão Universitária os dados faltantes a respeito desses cursos. Na oportunidade,
41 com a palavra, a Conselheira Ana Verena Madeira orientou que as contribuições
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42 dos(as) Conselheiros(as) sejam encaminhadas ao e-mail latosensu@ufba.br, tendo
43 reforçado que, de fato, a PROEXT tem tido muita dificuldade em acessar essas
44 informações. Retomando a palavra, a Conselheira Presidente propôs convidar o
45 Professor Adriano Peixoto, da SUPAD, para analisar o fluxo dos processos dos cursos
46 lato sensu na UFBA e refinar os procedimentos. Na sequência, oportunamente, a
47 Conselheira Ana Verena Madeira noticiou que a PROEXT convidou o Professor
48 Rodrigo, que atua na SUPAD, para uma reunião na próxima quarta-feira, a fim de tratar
49 dessa questão dos fluxos e protocolos, esclarecendo que já  existe um procedimento
50 estabelecido, entretanto, é necessário atualizá-lo conforme a normativa vigente na
51 Universidade que dispõe sobre os cursos de Especialização. Finalizados os informes, a
52 Senhora Presidente submeteu à apreciação e votação as Atas das reuniões realizadas
53 nos dias 19.06.2023 e 03.07.2023, sendo ambas aprovadas por unanimidade. Ato
54 contínuo, a Conselheira Presidente ingressou na Ordem do dia, através do Item
55 01: Apreciação de propostas de Extensão cadastradas pelas Pró-Reitorias.
56 Relatoria: Conselheira Anamélia e Silva Franco. Inicialmente, a Senhora Presidente
57 aludiu à Proposta n° 1981, referente ao projeto intitulado “Folhas na Água Horta
58 Hidropônica”, proposta pela Creche/UFBA e discutida na reunião anterior deste
59 Conselho, para informar que ela segue pendente de aprovação, pois ainda não conseguiu
60 contatar a proponente da atividade para que fosse feita a adequação do público-alvo do
61 projeto, que, da forma como consta na proposta, está restrito à população da própria
62 Universidade. Continuamente, a Senhora Presidente procedeu à apreciação de duas
63 Propostas de Extensão, relacionadas a seguir, ambas aprovadas por unanimidade: a)
64 Proposta n° 20279 - Workshop de inovação - Desmistificando a Patente - Edição
65 Vitória da Conquista. Oportunamente, o Professor Horácio Hastenreiter Filho noticiou
66 que a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação está trabalhando na contratação de uma
67 empresa que possa prestar suporte nas redações de patentes, com a expectativa de já
/Ô8 poder oferecer essa assistência a partir do próximo ano; sobre essa questão, a
£9 Conselheira Adriana Silva indicou o nome do Professor Rodrigo Moraes, da Faculdade
70 de Direito, que é especialista nesse tema e pode colaborar no que for possível; b)
71 Proposta n° 20280 - Evento - Seminário de Propriedade Intelectual. Encerrada a
72 apreciação dos projetos extensionistas, a Senhora Presidente registrou a presença do
73 Professor João Glicério, ex-Conselheiro deste Conselho, tendo esclarecido que a
74 presidência do Conselho pretende oficializar, junto à Faculdade de Direito, a
75 possibilidade da permanência da participação do referido Professor neste Conselho, na
76 condição de assessor ad hoc. Item 02: Apreciação de processos relativos a Cursos de
77 Especialização. Relatoria: Conselheira Ana Verena Magalhães Madeira. Com a
78 palavra, a Conselheira Relatora procedeu à leitura do parecer da PROEXT, favorável à
79 aprovação da proposta do Curso de Especialização em Ortodontia Corretiva, objeto do
80 Processo n° 23066.019514/2023-74, proposto pela Faculdade de Odontologia.
81 Franqueada a palavra para manifestações, a Conselheira Maria das Graças Oliveira,
82 representante da Faculdade de Odontologia, esclareceu tratar-se de um Curso já antigo
83 daquela Unidade Universitária, entretanto, infelizmente, após a pandemia da COVID-
84 19, a quantidade de alunos tem diminuído, de modo que a Coordenação do Curso tem
85 buscado estratégias para reerguê-lo, a partir da cobrança de mensalidades abaixo do
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86 preço de mercado praticado por outras instituições particulares. A Conselheira Lílian
87 Andrade chamou a atenção para o número reduzido de, apenas, sete vagas ofertadas,
88 sendo esclarecida pela retro citada Conselheira Maria das Graças, referindo que a
89 concorrência com os cursos das instituições particulares, também, tem dificultado o

91 instituições particulares aceitarem estudantes não graduados nos seus cursos de
92 especialização; sobre esse fato, noticiou que a Faculdade de Odontologia já registrou
93 queixa no Conselho Regional de Odontologia, contudo, até o momento, sem resolução;
94 por fim, esclareceu que o espaço físico do ambulatório comporta até 20 alunos e, desse
95 modo, a oferta de vagas foi reduzida como uma medida cautelar, mas a Coordenação
96 pretende seguir ampliando esse quantitativo conforme haja um aumento da demanda. A
97 Conselheira Presidente sugeriu que seja feito o ajuste no edital do processo seletivo, no
98 sentido de fazer constar a quantidade total de 20 vagas e, também, a informação do
99 número mínimo de 07 vagas necessárias para viabilizar o funcionamento do Curso e

100 pontuou que, entretanto, no seu entendimento, esse ajuste não impede a aprovação do
101 Curso em apreciação pelo CAPEX, cabendo, somente, um pequeno ajuste no seu edital
102 de seleção. Nesse momento, teve início no plenário uma longa discussão acerca do
103 processo supracitado no que tange às adequações necessárias, onde alguns(mas)
104 Conselheiros(as) emitiram sua opinião acerca da questão, dirimindo dúvidas e
105 colaborando com sugestões, resumidas na sequência. A Conselheira Ana Verena
106 Madeira associou-se à sugestão da Conselheira Presidente, propondo que esse
107 procedimento seja adotado em todos os processos de abertura de cursos lato sensu, de
108 modo que, nos editais de processo seletivo, passem a constar o número mínimo de
109 vagas que garante a viabilidade do curso e, para o caso específico sob apreciação,
110 opinou favorável à sua aprovação neste Conselho com a recomendação de que a
111 Coordenação do Curso analise a possibilidade de ampliar o número de vagas até a sua
112 capacidade total de 20 vagas ofertadas, além de mencionar que o Curso necessita de, no
113 mínimo, 07 vagas preenchidas para garantir o seu funcionamento. A Conselheira
114 Lenira Rengel pontuou que, caso já tenha ocorrido a publicação do edital do processo
115 seletivo relativo ao curso em comento, isso, talvez, inviabilizaria a realização desses
116 ajustes pela Coordenação do Curso; salientou, ainda, que, a despeito desse caso atípico,
117 os processos de abertura de cursos lato sensu deveríam ser submetidos à apreciação do
118 CAPEX com antecedência à data de início do curso, a fim de possibilitar que as
119 adequações, quando necessárias, sejam realizadas previamente. A Conselheira Alcione
120 Oliveira chamou a atenção para a elevada carga horária do Curso, sendo esclarecida
121 pela Conselheira Maria das Graças Alonso, justificando, esta, que o tratamento
122 ortodôntico é complexo e exige tempo para ser realizado de forma adequada,
123 especialmente em adultos, onde os tratamentos podem durar de um a dois anos e, por
124 isso, a carga horária elevada permite que o mesmo aluno acompanhe todas as etapas do
125 tratamento do paciente, a fim de garantir a continuidade e qualidade desse atendimento.
126 O Conselheiro Laerson Lopes, aludindo à questão das políticas de ações afirmativas
127 nos cursos de Especialização da UFBA, retomou uma discussão já realizada no âmbito
128 deste Conselho, acerca da necessidade de elucidar melhor os parâmetros e critérios

90 aumento da adesão ao referido Curso na UFBA, além do agravante de algumas dessas
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de inscrição, mensalidade ou outras contribuições dos participantes, prevista na 
Resolução CAPEX n° 02/2012, sugerindo que essa questão seja retomada no Conselho. 
Oportunamente, o Conselheiro Leonardo Vieira pontuou que essa demanda sobre a 
revisão das normativas que tratam das políticas de ações afirmativas nos cursos lato 
sensu da Universidade tem sido tema de grande preocupação do Conselho, haja vista a 
necessidade de elucidar esse quadro normativo vigente, que, ainda, não está muito claro; 
dito isso, relembrou que o Conselho constituiu uma Comissão para avaliar a proposta de 
abertura do Curso de Especialização em Elidrogênio Verde, objeto do Processo n° 
23066.016662.2023-37, o que resultou na emissão de um parecer no qual foi analisada a 
questão das políticas de ações afirmativas vigentes na UFBA e que devem nortear esses 
cursos no que tange à concessão de bolsas, reserva de vagas e ingresso por meio de 
cotas; dito isto, arguiu que, no seu entendimento, as recomendações constantes no 
supracitado parecer deveríam ser aplicadas a todos os casos subsequentes de abertura de 
curso lato sensu, subsidiando, inclusive, os pareceres da PROEXT na sua avaliação e 
posterior apreciação no CAPEX. Continuamente, o Conselheiro Leonardo registrou 
que, no seu entendimento, o Curso ora apreciado deveria retificar o seu edital de 
seleção, de modo a refletir, corretamente, as determinações de gratuidade e os critérios 
de seleção, observadas as políticas de ações afirmativas vigentes na UFBA; sugeriu, 
ainda, a exclusão do seguinte trecho do parecer da PROEXT: "É importante destacar 
que há a possibilidade de concessão de bolsas para discentes técnico-administrativos e 
professores da UFBA, de acordo com o Art. 17 da Resolução CONSUNI n° 01/2021", 
por considerar essa menção equivocada, visto que o referido artigo versa sobre como a 
Universidade e as fundações de apoio vão se relacionar, fazendo referência a um outro 
tipo de bolsa na qual a fundação de apoio paga um determinado valor a um(a) docente 
da Universidade para atuar no curso, não cabendo, portanto, tratar dessa questão no 
parecer em comento. O Conselheiro Nuno Sampaio associou-se à fala do Conselheiro 
Leonardo, considerando ser o momento deste Conselho delinear o fluxo desses 
processos de abertura dos cursos lato sensu, a partir do trabalho que já foi feito pela 
Comissão, no sentido de publicizar essas novas orientações junto à PROEXT e às 
Unidades Universitárias. Considerando as manifestações anteriores acerca da 
necessidade de revisão do edital de seleção do Curso de Especialização em Ortodontia 
Corretiva, a Conselheira Maria das Graças Alonso sugeriu devolver o processo à 
Faculdade de Odontologia para proceder aos referidos ajustes. O Conselheiro Laerson 
Lopes pontuou que, a partir da análise do parecer da PROEXT, o edital de seleção do 
referido Curso já  prevê a reserva de vagas gratuitas aos participantes, orientada pelas 
políticas de ações afirmativas, de modo que, talvez, cabería somente um ajuste no total 
de vagas ofertadas, de modo a considerar a capacidade máxima do Curso de 20 vagas; 
oportunamente, tendo em vista a discussão sobre a questão das políticas de ações 
afirmativas nos cursos lato sensu na UFBA, o referido Conselheiro Laerson consultou a 
presidência se o parecer que tratou desse assunto, quando da análise do Curso de 
Especialização Hidrogênio Verde, foi divulgado junto às Unidades Universitárias, a fim 
de dar ciência aos coordenadores de cursos acerca do que o Conselho tem considerado 
necessário atender no atinente a esse tema, enfatizando que essa ampla divulgação é 
fundamental para dirimir as dúvidas na origem do processo e reduzir a ríecessidade de
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ajustes futuros. A Conselheira Ana Verena Madeira sugeriu que o conteúdo do 
supracitado parecer, que trata das políticas de ações afirmativas nos cursos lato sensu da 
UFBA, possa constar em uma instrução normativa, arguindo que se existe um outro 
parâmetro que está sendo validado pelo Conselho, é importante que lhe seja dada a 
devida formalização. Não havendo mais considerações, a Senhora Presidente procedeu 
à votação da proposta do Curso de Especialização em Ortodontia Corretiva, cuja 
aprovação, por unanimidade, foi condicionada aos seguintes ajustes no edital de seleção, 
a saber: explicitar o número mínimo de vagas para o funcionamento do Curso; adequar 
o disposto no parecer de caso análogo, referente ao Curso de Especialização Hidrogênio 
Verde, de modo a considerar as políticas de ações afirmativas vigentes na UFBA no seu 
processo seletivo; e avaliar a possibilidade de ampliação do número total de 20 vagas, 
cabendo uma retificação no edital de seleção, caso já tenha sido publicado. Por fim, foi 
submetida à votação conclusiva a proposta do Curso de Especialização em 
Ortodontia Corretiva, tendo sido aprovada por unanimidade, com indicação dos 
referidos ajustes no edital do processo seletivo. Na sequência, o Conselheiro Vagner 
Leite, fazendo uso da palavra, externou sua insatisfação com a questão de seguir 
votando processos de cursos de Especialização em desacordo com o que foi discutido e 
recomendado no âmbito deste Conselho acerca das políticas de ações afirmativas nos 
cursos lato sensu, visto que, no seu entendimento, aprovar processos com 
recomendação de ajustes não resolve o problema. Nesse momento, teve início no 
plenário uma nova discussão acerca do melhor encaminhamento a ser tomado para fazer 
valer as referidas recomendações, além da reflexão sobre o papel do próprio Conselho 
enquanto instância deliberativa, no sentido de fazer valer as decisões e orientações aue 
são tomadas neste CAPEX, tendo alguns(mas) Conselheiros(as) se manifestado sobi
assunto, cujos pormenores dessa discussão constam gravados eletronicamente e pode
ser disponibilizados a quem desejar, com destaque para os seguintes encaminhameni 
o Conselheiro Laerson Lopes sugeriu que os(as) Conselheiros(as) divulguem es

Congregações, a fim de publicizar as discussões e decisões que têm ocorrido no âml 
deste Conselho. A Conselheira Ana Verena Madeira opinou, favoravelmente 
emissão de uma instrução normativa simples e direta, elaborada pelo Conselho, que 
possa dar conta desse ponto, especificamente, referente às políticas de ações afirmativas 
aplicáveis aos cursos de Especialização, haja vista ser um assunto já bastante 
amadurecido, cabendo, portanto, basicamente, a sua formalização. O Conselheiro 
Leonardo Vieira chamou a atenção para o fato de que o parecer emitido pela Comissão 
que analisou esse tema ter sinalizado algo novo que não está previsto em legislação, 
referindo-se à concessão de bolsa permanência, tendo esclarecido que essa previsão não 
consta estabelecida na Resolução CAE n° 01/2017, visto que essa normativa trata, 
especificamente, das políticas de ações afirmativas nos cursos de Pós-Graduação stricto 
sensu e que, por não haver cobrança de mensalidades, ela legisla sobre o acesso e não 
sobre a permanência dos estudantes; dito isto, pontuou que, havendo consenso no 
plenário, no sentido de dar um passo a mais e conceder bolsa permanência a alunos de 
cursos lato sensu. havería necessidade de reformular a Resolução CAPEX aue trata dos

orientações nas suas Unidades Universitárias, em especial, nas reuniões



218 normativa não seria o método mais adequado. Na sequência, tendo em vista a ressalva
219 apontada pelo Conselheiro Leonardo, teve início no plenário uma nova discussão acerca
220 da concepção dessa bolsa permanência e sua viabilidade de concessão, considerando a
221 sua fonte financiadora; sobre o tema, a Senhora Presidente esclareceu que por bolsa
222 permanência, a Comissão considerou a concessão de isenção, ao estudante, do
223 pagamento das mensalidades do curso e não a concessão de uma ajuda de custo para
224 alimentação e transporte. Por fim, tendo em vista a necessidade de avançar nessa
225 questão, o Conselheiro Laerson Lopes propôs que fosse constituída uma nova
226 comissão para pensar a formulação da instrução normativa, com vistas a incorporar as
227 orientações estabelecidas no parecer objeto da proposta de abertura do Curso de
228 Especialização Hidrogênio Verde, a fim de elucidar sobre as políticas de ações
229 afirmativas a serem aplicadas nos cursos de Pós-Graduação lato sensu da UFBA.
230 Havendo acordo no plenário sobre a propositura de encaminhamento, a Senhora
231 Presidente solicitou a manifestação de Conselheiros(as) interessados em compor a
232 referida Comissão, sendo indicados os seguintes membros: Vagner Maximino
233 Leite, Adriana Maria Aureliano da Silva e Ivan do Carmo Machado. Ato contínuo,
234 a Senhora Presidente retomou a Ordem do Dia, ingressando no último ponto da pauta,
235 Item 03: Apresentação - Pesquisa, Extensão e Curricularização na Escola
236 Politécnica, passando, imediatamente, a palavra ao Conselheiro Bruno Diniz, que
237 apresentou, mediante slides, apensados a esta Ata, um panorama dos cursos de Pós-
238 Graduação e as atividades extensionistas promovidas pela Escola Politécnica da UFBA,
239 tendo abordado, também, sobre o processo de curricularização da Extensão nos cursos
240 de Graduação daquela Unidade Universitária. Durante a sua exposição, o Conselheiro
241 Bruno salientou que a Extensão é um universo novo para a comunidade da Engenharia
242 e que a sua inserção nos currículos dos cursos de Graduação da Escola Politécnica tem

3 sido um desafio, sendo que, após reformulação dos currículos dos cursos da referida
244 Unidade Universitária, a curricularização da Extensão está prevista em três situações, a

.5 saber: como componente curricular obrigatório, em quantitativo bem reduzido, haja
246 vista a resistência dos coordenadores em inserir essa carga horária de Extensão nas
247 disciplinas técnicas dos cursos; e de modo que a maior parte da carga horária de
248 Extensão esteja prevista para as atividades complementares e estágios. Por fim, o
249 Conselheiro Bruno noticiou a expectativa da Escola Politécnica de que, no semestre
250 2024.2, os novos currículos já estejam devidamente implementados. Encerrada a
251 exposição, a Senhora Presidente franqueou a palavra para manifestações, quando
252 alguns(mas) Conselheiros(as) dirimiram dúvidas e deram sugestões acerca do tema
253 apresentado, com destaque para os seguintes pontos, resumidos a seguir: a Conselheira
254 Ana Verena Madeira considerou interessante a escolha da Escola Politécnica em
255 inserir a atividade de Extensão como parte da atividade complementar, entretanto,
256 salientou que a Pró-Reitoria de Extensão Universitária tem chamado sempre atenção no
257 sentido de que a Unidade Universitária não atribua uma carga horária muito alta para
258 atividade complementar ou atividade extensionista, atribuindo ao aluno a
259 responsabilidade de cumprir essas horas, visto que a Universidade não tem tanta oferta
260 de atividade extensionista na qual o aluno seja o efetivo executor dessa atividade;
261 arguiu, ainda, que, apesar da dificuldade de inserção da Extensão nas disciplinas
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obrigatórias, essa é uma possibilidade muito interessante a ser explorada e ampliada, 
havendo necessidade de se pensar estratégias que viabilizem, efetivamente, essa 
inserção nos componentes obrigatórios, além de ampliar a oferta de ACCS e demais 
mecanismos. O Professor Horácio Hastenreiter Filho compartilhou uma proposição 
que considerou interessante a ser pensada no campo da inovação social, no sentido de 
construir algumas pontes, a fim de que se tenha, na UFBA, uma certa estruturação das 
atividades que estejam relacionadas à inovação social; nesse sentido, compartilhou que, 
no Congresso UFBA 2023, muitas das Mesas que foram apresentadas, de alguma forma, 
estavam relacionadas à produção de tecnologias sociais ou à inovação social, 
sinalizando que a Universidade desenvolve atividades muito significativas nessa área, 
mas pouco reconhecidas pela comunidade universitária em geral; dito isto, sugeriu 
amadurecer a discussão, de modo a pensar mecanismos de utilização dessas tecnologias 
sociais produzidas para desenvolver projetos de escalabilidade com grande potencial de 
forma estruturada, via PROEXT. O Conselheiro Leonardo Vieira questionou a 
operacionalização do processo de curricularização da Extensão nos cursos de Graduação 
como parte de uma disciplina obrigatória no sistema SIATEX, tendo sido esclarecido, 
pela Conselheira Ana Verena, com a justificativa de que esse modelo, ainda, está em 
construção e que, até o momento, o que está sendo feito é sinalizar que o componente 
em questão tem parte da sua carga horária em atividade extensionista, cabendo ao 
Colegiado do Curso, ao fazer a integralização curricular, contabilizar, manualmente, 
essa carga horária para cada aluno; esclareceu, ainda, que o registro no sistema 
SIATEX, até o momento, é facultativo, enquanto não se tem uma normatização melhor 
e, sobre isso, existe a expectativa de que o sistema SIGAA consiga dar conta dessas 
questões, entretanto, ainda, não há previsão para a sua implementação. A Conselheira 
Glória Figueiredo referiu-se às discussões realizadas em outras reuniões, sobre abrir 
espaço neste Conselho para o compartilhamento de experiências vivenciadas pelas 
Unidades Universitárias no campo da Extensão, para informar que o Curso de Pós- 
Graduação lato sensu na modalidade Residência Acadêmica em Arquitetura, Urbanismo 
e Engenharia (RAIJ+E), promovido pela Faculdade de Arquitetura, tem interesse em 
fazer uma apresentação neste Conselho, já na sua próxima reunião, caso haja interesse, 
sobre os aspectos do referido Curso, o que considerou ser uma oportunidade 
interessante para aprofundar, ainda mais, a discussão sobre as especificidades dos 
cursos gratuitos ofertados pela UFBA. Em O que ocorrer, o Professor Horácio 
Hastenreiter noticiou que a PRPPG está buscando formar um grupo de pessoas que 
trabalham com o tema da inovação social na Universidade, a fim de formar uma 
estrutura, no formato de redes, de interesses temáticos, envolvendo temas como 
educação, saúde, segurança pública, geração de emprego e renda, sustentabilidade, 
diversidade etc.; diante disso, a referida Pró-Reitoria está organizando um evento 
relacionado ao tema, em conjunto com a Secretaria de Ciência e Tecnologia para o 
Desenvolvimento Social do Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SETEC/MCTI), com vistas a prosseguir nessa discussão acerca da criação desses 
ambientes de inovação, de modo que a Coordenação de Inovação, em articulação com a 
Reitoria, está propondo a indicação de representantes/agentes de inovação das Unidades 
Universitárias, aduzindo que, talvez, o CAP^X seja a instância correta para iniciar essa
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306 discussão; dito isto, informou que a Coordenação de Inovação tem interesse em realizar
307 uma apresentação, já  na próxima reunião deste Conselho, caso este considere oportuno,
308 a fim de compartilhar as ações que a referida Coordenação de Inovação tem
309 estabelecido no campo da inovação social, além de ampliar a discussão acerca da
310 criação do sistema em redes e escolha dos agentes representantes das Unidades
311 Universitárias. Havendo acordo no plenário, a Senhora Presidente confirmou o
312 agendamento da referida apresentação para a próxima reunião do CAPEX. Finalizadas
313 as manifestações, a Senhora Presidente agradeceu a presença e contribuição de todos e
314 deu por encerrada a sessão, sobre a qual, eu, Munique Hevelyn Rodarte Ribeiro,
315 Secretária ad hoc, lavrei a presente Ata, a ser devidamente assinada, com menção a sua
316 aprovação, estando os pormenores da reunião gravados eletronicamente.
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